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ASSUNTO Contrato verbal em serviços de arquitetura e urbanismo. 

 

COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA – CED-CAU/RS 

 

É possível a utilização de contrato verbal ou proposta de trabalho em serviços 

relacionados à arquitetura e urbanismo? 

 

Resposta objetiva: 

 

Não. Contratos devem ser sempre realizados por escrito, descrevendo todo o escopo 

do trabalho que está sendo contratado, os prazos e as forma de pagamento, bem como deve ser 

assinado por ambas as partes em conjunto com duas testemunhas. Tendo cada uma das partes uma 

cópia assinada deste contrato. 

Nesse sentido, o profissional pode ser enquadrado pelo descumprimento da regra nº 

4.2.10, do Código de Ética e Disciplina, aprovado pela Resolução CAU/BR nº 052/2013, a qual 

estabelece que “o arquiteto e urbanista deve condicionar todo compromisso profissional à 

formulação e apresentação de proposta técnica que inclua com detalhe os produtos técnicos a 

serem produzidos, sua natureza e âmbito, as etapas e prazos, a remuneração proposta e sua forma 

de pagamento. A proposta deve ser objeto de contrato escrito entre o profissional e o seu 

contratante, o qual deve ter também em conta as demais disposições deste Código”. 

 

Fundamentação da resposta: 

 

Para melhor explicar a questão, faz-se importante entender que o Código Civil 

brasileiro definiu o que é “contrato”, estabelecendo os efeitos, as espécies e os meios de sua 

perfectibilização. Sucintamente, podemos referir que o contrato por seu um instrumento bilateral, 

é o meio adequado pelo qual as partes interessadas pactuam a troca de prestações recíprocas (uma 

de prestar serviços e outra de pagar, por exemplo), derivadas do acordo de vontades que tem por 

objetivo criar, modificar ou extinguir direitos. 

Dito isso, torna-se relevante mencionar que a liberdade é uma das características do 

direito de contratar, prevalecendo os princípios da intervenção mínima e da excepcionalidade da 

revisão contratual. Tal liberdade, entretanto, não deve ser compreendida com ampla e irrestrita, 

uma vez que está condicionada, entre outros, ao comprimento da função social do contrato, aos 

princípios da probidade e da boa-fé. 

Registra-se que a validade do contrato está atrelada às características de seu objeto, 

que deve ser lícito (sem restrições legais), possível (possibilidade física dentro das forças humanas 

ou da natureza) e determinado ou determinável (item específico de conhecimento das partes no 

momento da formalização do contrato ou que possa ser especificado até a conclusão do contrato). 

Quanto a validade do negócio jurídico, observa-se que o Código Civil definiu que a 

declaração de vontade não depende de forma específica, salvo quando a lei expressamente assim 

determinar, ou seja, será válido o contrato firmado por meio não proibido, sendo possível a sua 

formalização escrita ou verbal. 

Interligado a esse tema, estabeleceu-se o princípio nº 3.1.1, do Código de Ética e 

Disciplina, aprovado pela Resolução CAU/BR nº 052/2013, dispondo que “o arquiteto e 

urbanista, nas relações com seus contratantes, deve exercer suas atividades profissionais de 
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maneira consciente, competente, imparcial e sem preconceitos, com habilidade, atenção e 

diligência, respeitando as leis, os contratos e as normas técnicas reconhecidas”. 

Sobre esse princípio, João Honorio de Mello Filho1 ensinou: 
“(...) 

O cliente é a pessoa natural (física) ou jurídica capaz de direitos e obrigações 

que, mediante um contrato, confia a prestação de determinados serviços de Arquitetura 

e Urbanismo a um profissional liberal (intelectual) que, conforme define a Lei 

12.378/2010, deve ser arquiteto e urbanista. 

Como facilmente se depreende dos termos do Código, o cliente e o profissional 

devem fixar antecipadamente os diversos aspectos do relacionamento a ser acordado, 

mediante formalização de contrato prudentemente firmado por escrito. 

Nota-se, entretanto, que tal providência tem sido negligenciada com frequência, 

sobretudo quando se trata de obras pequenas. Tal comportamento, certamente, é movido 

por uma expectativa sem limites no futuro andamento dos negócios. 

Em qualquer circunstância, é preciso considerar que a produção de um 

documento contratual é cautela indispensável não só no interesse direto dos sujeitos do 

contrato, mas interessante à economia da própria coletividade pública. Eis que, assim, 

inúmeros conflitos podem ser facilmente evitados, de modo a que também não se 

sobrecarreguem de processos administrativos e judiciais as já atarefadas instâncias do 

próprio CAU. 

Os contratos – respeitados os princípios do Direito – regem-se pela livre vontade 

dos sujeitos contratantes, que assim fixam obrigações ou prestações recíprocas. No caso 

das relações para a prestação dos seus serviços profissionais, o arquiteto e urbanista 

assume obrigações de fazer ou não fazer algo normalmente restrito às suas atividades, 

atribuições e campos de atuação, em conformidade com a Lei 12.378/2010 e as 

resoluções do CAU/BR, incluído o Código. 

Quando o cliente é o Poder Público, qualquer órgão estatal, no exercício de sua 

função administrativa, tem sempre por objeto um bem ou um serviço de utilidade ou de 

interesse da coletividade pública, devendo submeter os seus serviços externos a 

procedimentos de licitação, conforme são definidos em leis sobre o tema. 

É interessante que os sujeitos dos contratos – o profissional e o cliente –, para a 

conveniência de cada um deles, fixem as características das suas prestações, 

organizando e descrevendo os pormenores em cláusulas tais como: 

• objeto 

• execução 

• preço 

• pagamento 

• garantias 

• direitos 

• obrigações 

• rescisão 

• foro 

• etc. 

Tais formalidades, em quaisquer circunstâncias, representam especificações 

influentes sobre os modos como o profissional deve obter – além das boas relações com 

o cliente – a excelência dos seus serviços profissionais. 

O Código, ao determinar que o exercício das atividades profissionais seja 

desempenhado de maneira consciente, refere-se à consciência do caráter das ações, do 

ponto de vista moral. O ser humano sabe que as suas ações podem ser boas ou más, 

morais ou imorais. No domínio da Ética, trata-se da faculdade de distinguir o bem e o 

mal, do que resulta o sentimento do dever ou da interdição de se praticar determinados 

atos, e a aprovação ou o arrependimento ou o remorso por havê-los praticado. 

                                                        
1 MELLO FILHO, João Honorio de. Ética em Arquitetura e Urbanismo: Comentários ao Código de Ética e Disciplina 

do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil. – Brasília: Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil, 2018. 

Páginas 177/182. 
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As qualidades, ideais, virtudes ou valores da honradez, da retidão, da probidade, 

são expressões da integridade. Os deveres morais concorrem, portanto, para a 

consciência profissional que, sendo moral, é respectiva ao cuidado e ao senso de 

responsabilidade com que se deve executar qualquer serviço. 

A competência profissional refere-se às qualidades de quem é idôneo, isto é, que 

possui aptidões, capacidades, competências, habilidades, para apreciar, resolver, fazer 

determinada coisa nos domínios da Arquitetura e Urbanismo. 

A imparcialidade exigida é, obviamente, a qualidade de quem não é parcial – 

julga desapaixonadamente, se abstém de tomar partido prévio, sem exame. Assim, o 

arquiteto e urbanista – no desempenho da profissão liberal – deve ser equânime, isento, 

reto. Deve usar o seu senso de justiça, respeito à igualdade de direitos das pessoas. Deve 

ser isento, não deve sacrificar a sua opinião profissional à conveniência própria, nem às 

de outrem, ou sacrificar a verdade ou a justiça a considerações particulares. Ou tomar 

partido a favor ou contra uma pessoa, uma facção, sem que importem tais ideais, valores 

ou virtudes. 

O preconceito – prejuízo, prejulgamento, prenoção – é juízo moral prejudicial e 

censurável, mas usado para a persuasão de alguém mediante argumentos mal fundados. 

É recurso a evitar em todas as atitudes ou circunstâncias profissionais, pois representa 

opinião assumida sem exame crítico, sem ponderação nem verificação de fatos que 

possam refutá-la. Pior, se também incluir intolerância ou hostilidade, em consequência 

de uma generalização apressada. 

A habilidade – que pode ser entendida como destreza, engenhosidade, jeito – é 

conceito que não se refere somente à qualidade ou característica de quem é hábil. 

Abrange ainda capacidade intelectual geral, aptidão específica, pensamento criativo ou 

produtivo, capacidade de liderança, talento para as artes, as ciências e as técnicas 

abrangidas. A presunção moral é que o arquiteto e urbanista esteja preparado para bem 

desempenhar essas qualidades pessoais, isoladas ou combinadas. 

Não se trata aqui das denominadas habilitações, que são as formalidades 

administrativas necessárias à aquisição de um direito, ou à demonstração de capacidade 

legal obtida da autoridade competente. Trata-se do diploma regulamentar de nível 

superior, seguido do seu registro no CAU. 

A atenção – aplicação cuidadosa da mente à atividade profissional – é aqui 

exigida como regra moral. Por certo, a falta de zelo, o descuido, o desleixo, a incúria ou 

a desídia caracterizam a negligência na execução de qualquer serviço, e são graves 

elementos de culpa. 

A diligência – aplicação, cuidado ativo, interesse, zelo na execução de uma tarefa 

– é requisito inerente à presteza do profissional em alcançar a excelência dos resultados 

pela qualidade dos meios a dedicar. 

O respeito – consideração, deferência, reverência – é dever moral do 

profissional no tratamento dos legítimos interesses do cliente. Mas também, ao 

preservar autonomia e convicções, é conduta respectiva ao acatamento às leis, às 

normas técnicas e aos contratos firmados, que definem os atributos qualitativos e 

quantitativos a alcançar. Contudo, é interessante que o profissional proceda à 

interpretação de tais preceitos de modo avisado e crítico, pois podem estar contaminados 

por falhas morais já na sua origem. Eis que – mediante de um exame cuidadoso – podem 

ser constatadas leis injustas ou imorais, merecedoras de revisão. 

Ultrapassadas essas necessárias considerações, ainda que lícita e, portanto, apta a 

produzir efeitos no âmbito do direito civil brasileiro, a utilização do contrato verbal, 

contudo, é rechaçada no âmbito da arquitetura e urbanismo, mesmo que a relação contratual 

decorra da existência de proposta escrita e assinada pelas partes, constituindo-se como 

elemento que pode configurar infração de natureza ético-disciplinar, por desrespeito à regra 

prevista no item nº 4.2.10, do Código de Ética e Disciplina, aprovado pela Resolução CAU/BR nº 

052/2013, que segue: 
“4.2.10. O arquiteto e urbanista deve condicionar todo compromisso profissional à 

formulação e apresentação de proposta técnica que inclua com detalhe os produtos 
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técnicos a serem produzidos, sua natureza e âmbito, as etapas e prazos, a remuneração 

proposta e sua forma de pagamento. A proposta deve ser objeto de contrato escrito entre 

o profissional e o seu contratante, o qual deve ter também em conta as demais disposições 

deste Código.” 

Por meio dessa regra, o Conselho Federal busca orientar os profissionais e prevenir a 

ocorrência de problemas advindos não só da sua ausência (ainda que possa existir uma proposta 

escrita e assinada pelas partes), mas também da existência de contratos mal formulados – que 

contenham, por exemplo, informações insuficientes em relação aos serviços técnicos que 

compõem (ou não) o contrato, ao escopo das atividades, às etapas de prestação dos serviços, às 

normas técnicas aplicáveis, às soluções técnicas definidas, à responsabilidade pelas equipes 

auxiliares ou subordinadas, aos prazos de entrega e de pagamento, à cessão (ou não) dos direitos 

autorais, aos valores correspondentes à cada etapa, às formas e aos horários de atendimento, à 

forma de comunicação entre as partes etc. –, uma vez que os conflitos na relação contratual se 

caracterizam como a maior causa de processos ético-disciplinares. 

Como é sabido, existem vários tipos e modelos de contratos, que se diferenciam em 

razão das circunstâncias e das peculiaridades de cada situação. Independentemente do tamanho 

e complexidade de um termo de contrato, todavia, é importante que exista na relação 

contratual um documento que forneça as informações determinantes do negócio e dos 

serviços firmados, estabelecendo com clareza os deveres, os direitos e os efeitos conexos e 

abrangentes do contrato. 

Nesse sentido, por fim, cabe esclarecer que, em que pese detenha o poder de 

comprovar a existência da relação contratual, a proposta de trabalho escrita e assinada pelos 

contratantes não substitui a obrigação de se firmar o respectivo termo de contrato escrito, uma vez 

que a proposta é um documento unilateral, que não serve para estabelecer todas as definições que 

são consideradas essenciais nas relações entre profissionais e seus clientes. 

Diante disso, a ausência de formalização escrita do contrato firmado entre as partes, 

via de regra, configura-se como conduta proibida aos profissionais arquitetos e urbanistas, que 

caracteriza infração de natureza ético-disciplinar, por desrespeito à regra prevista no item nº 

4.2.10, do Código de Ética e Disciplina, aprovado pela Resolução CAU/BR nº 052/2013, 

sujeitando o profissional às sanções de advertência (reservada ou pública) ou suspensão por 

períodos de 60 (sessenta) a 180 (cento e oitenta) dias, as quais podem ser cumuladas com multa, 

correspondente ao valor de 04 (quatro) a 07 (sete) anuidades. 


